ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 27/08/2013
Estabelece a sistemática de aprovação de projetos e autorização de Cursos de Educação Continuada, nas modalidades presencial e de Educação a Distância (EAD), da UNIPAR.



O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando o Ato Executivo da Reitoria, de 31/07/2013 que cria a Coordenadoria Executiva de Cursos de Educação Continuada Presencial – CECEC;
Considerando o Ato Executivo da Reitoria, de 31/01/2013 que nomeia titular da Coordenação Geral de EAD da Universidade Paranaense – UNIPAR;
Considerando a necessidade de estabelecer a sistemática de aprovação de projetos e autorização de Cursos de Educação Continuada, nas modalidades presencial e de Educação a Distância (EAD), da Universidade Paranaense – UNIPAR, baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO:
Art. 1.º
A aprovação de projetos e autorização de Cursos de Educação Continuada, em nível de Especialização, modalidade presencial, ofertados por meio da Coordenadoria Executiva de Cursos de Educação Continuada Presencial – CECEC, e, os da modalidade de Educação a Distância (EAD), ofertados por meio da Coordenação Geral de EAD, deverá tramitar de acordo com a seguinte sistemática: 
I. O professor do Instituto da área correspondente propõe e elabora o projeto do Curso de Especialização:

a. na modalidade presencial, de acordo com as orientações da Coordenadoria Executiva de Cursos de Educação Continuada Presencial – CECEC;

b. na modalidade de Educação a Distância (EAD), de acordo com as orientações da Coordenadoria Geral de EAD;

II. A Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES encaminha o projeto do Curso de Especialização proposto, apresentado pela CECEC e/ou pela Coordenadoria Geral de EAD, à Diretoria de Instituto respectiva para análise e aprovação;
III. A Diretoria de Instituto respectiva encaminha o projeto do Curso de Especialização proposto à Reitoria para emissão de Atos Executivos que aprovam o Projeto e autoriza a implantação do Curso de Especialização, modalidades presencial e/ou a distância.
Art. 2.º
A aprovação de projetos e autorização de Cursos de Educação Continuada, nos demais níveis, na modalidade presencial, ofertados por meio da Coordenadoria Executiva de Cursos de Educação Continuada Presencial – CECEC, e, na modalidade de Educação a Distância (EAD), ofertados por meio da Coordenação Geral de EAD, deverá tramitar de acordo com a seguinte sistemática: 

I. O professor do Instituto da área correspondente propõe e elabora o projeto do Curso de Educação Continuada:
a. na modalidade presencial, de acordo com as orientações da Coordenadoria Executiva de Cursos de Educação Continuada Presencial – CECEC;

b. na modalidade de Educação a Distância (EAD), de acordo com as orientações da Coordenadoria Geral de EAD;

II. A Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES encaminha o projeto proposto, apresentado pela CECEC e/ou pela Coordenadoria Geral de EAD, à Reitoria para emissão de Atos Executivos que aprovam o Projeto e autorizam a implantação do Curso de Educação Continuada, modalidades presencial e/ou a distância.

Parágrafo único.
A Reitoria poderá, para melhor estudo das condições apresentadas para a oferta dos Cursos de que trata o caput deste artigo, solicitar a colaboração da Diretoria do Instituto Superior respectiva.
Art. 3.º
Todos os projetos a serem submetidos à aprovação da Reitoria devem conter:
I. Cronograma;
II. Nome do coordenador, que poderá ou não ser o autor do projeto;

III. Corpo docente com a qualificação; e

IV. Disciplina(s) e ementa(s).

Art. 4.º
Este Ato Executivo entra em vigor a partir desta data, ficando revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Umuarama - Paraná, 27 de agosto de 2013.
CARLOS EDUARDO GARCIA

REITOR DA UNIPAR

